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Projeto de Lei Nº     /2024
         SOLICITA a construção 
                                       Dispõe sobre  tombamento imaterial                                                   do clube Humaita Atlético Clube
             Art. 1º Fica tombado como patrimônio imaterial da cidade de Niterói o HUMAITA ATLÉTICO CLUBE, CNPJ nº 42476339/00001-09, fundado em 08 de janeiro de 1933, com sede localizada na Rua Guimarães Júnior, nº 20, Barreto, Niterói/RJ, CEP 24110-305, pelo seu valor histórico, social, cultural e esportivo, com fundamento na Lei Municipal nº 827/90.

Parágrafo Único: O tombamento de natureza imaterial consiste na preservação do ambiente que abriga o HUMAITA ATLÉTICO CLUBE, a fim de preservar a história do esporte da cidade, a cultura e a memória afetiva vinculada ao local e à instituição como referência à identidade de parte da população de Niterói, na forma do § 3º do artigo 1º da Lei Municipal 827/1990.

             Art. 2º O Departamento de Documentação e Defesa dos Bens Culturais da Secretaria Municipal de Cultura procederá ao registro do Patrimônio Cultural Imaterial, ora tombado, no Livro de Tombo das Atividades e Celebrações e no Livro de Tombo dos Lugares, conforme disposto no artigo 21, incisos VI e VIII da Lei Municipal nº 827/90.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA
            O tombamento, é o instrumento criado em 1937 pelo Decreto – lei nº 25 (DL25/37), foi recepcionado pela Constituição de 1988, na qual o conceito ampliado de patrimônio cultural insere esse instrumento como uma espécie dentre as diversas do gênero da preservação, dirigido a determinados tipos de bens. O tombamento é a forma mais antiga e consolidada de preservação do patrimônio cultural. O DL 25/37 mostrou ser um instrumento técnico-jurídico conciso, simples e eficaz, o que viabilizou sua permanência no ordenamento jurídico nacional por décadas, até os nossos dias. Neste artigo, adotamos o ponto de vista jurídico para abordar esse termo-chave da preservação efeitos sociais; e seu alcance tipológico. Pelo exposto, o HUMAITA  ATLÉTICO CLUBE que  foi fundado em 08 de Janeiro de 1933 com sede na Rua Guimarães Júnior nº 20 que possui um complexo social, além de já ter sido local de vários shows, o que evidencia os esforços do clube para garantir cultura, promoção da saúde e lazer para os moradores da região. Em quase cem anos de existência, o Clube representa um patrimônio da cidade de Niterói e precisa ser protegido e preservado enquanto instituição de grande valor afetivo para a memória e a história da sociedade Niteroiense. 
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